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Vinculam esta contrataÇáo, independentemente de Íanscriçâo
í . o Termo de Referência:
2. O Edital da Licitaçáo;
3. A Proposta do contratado;
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁUsULA SEGUNDA - VIGÊHCIN E PRORROGAÇÁO
1. O prazo de vigência da contrataçáo é de

, na forma do aftiqo 105 da Lei n" 14.133. de 2021

nc?

ANEXO II _ [,4INUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ......,./.,.., QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICíPIO DE IPUEIRAS, POR INTERMÉDIO
DO (A) E

O Município de lpueiras/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n"

07.680.846/0001-69, com sede no Parque da Cidade José Costa Matos, s/n, bairro Centro, CEP ô2230-000,
lpueiras/CE, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e norne), nomeado(a) pela Portaria no

......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de..... de ............... de ....... . ., portador da Matrícula
Funcional no .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............. inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o no sediado(a) na ..................... doravante designado
CONTRATADO, neste aÍo representado(a) por ................................ (nome e função no contratado),
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos auÍos, tendo em vista o que consta

no Processo no .............................. e em obsêrvância às disposiçÕes da Lei n" 14.1 33. dê 1" de abril de 202 1 ,

e demais legislaçâo aplicável, resolvem celebÍar o presente Termo de Contrato, decorrentê do Pregão

Eletrônico n. ...1.., mediante as cláusulas e condiÇÕes a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contrataÇâo de.............. .. .. . .., nas condiçÕes estabelecidas
no Termo de Referêncta.

2. Ob eto da contrat

3

2
contados do(a)

o aditivo,
vidêncías

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
o prazo para pagamento e demais condiçÔes a ele referentes encontram-se no Termo de Rêfêrência

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE
As regras acerca do reajuste do velor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

cLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçáo'

CLÁUSULA SETIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

1

{.êro. dê Cl.i.1de .J05é Coetô Matos, 01 - Centro I lpuEirãs _ Ceêtá
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O prazo de vigência será automatícamente prorrogado, independentemente de term

quiando o objàto não for concluÍdo no perlodo firmado acima, ressalvadas as pro

cabÍveis no caso de culpa do contratado, previstas neste ínstrumento.
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horas que antecede a data da
razo previsto, com a devida
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4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do p

1

cLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE
2. Sáo obrigaçÕes do Contratante:
3. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexosi
4. Receber o objeto no prazo e condigões estabelecidas no Termo de Referência;
5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto

fornêcido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em partê, às suas
expensas;

6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratadoi
7. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execuçáo do objeto, para efeito de liquidagão e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'
'14.133 de 2021

do Consumidor Lei no 8 1990

8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;
9. Aplicar ao Contratado as sançÔes previstas na lei e nêste Contrato,
10. Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoçáo das medidas cabÍveis quando do

descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;
1 1 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçÔes relacionadas à execuçáo

do presente Contrato, ressalvados os rêquerimentos manifestamente impertinentes, meramentê
pÍotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuÇáo do ajuste
1. A AdministraÇão terá o prazo de xxxxxxx, a contar da data do protocolo do requerimênto

para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual perÍodo.

12. Responder eventuais pedidos de reestâbelecimento do equilíbrio econÔmicojinanceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de XXXXXX.
13. Notífícar os emlfentes das garantias quanto ao inlcio de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
14. A AdministraÇáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainàa que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. OBRIGAçÔES DO CONTRATADO
1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste ContÍato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execuÇáo do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:
2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versáo em poiuguês, e

da relação da rede de asslsténc,a técnica autorízada;
3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o cÓdigo de Defesa

comprovaçâo;
5. Atender ài determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137. ll. dá Lei n.o14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitadosi
6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo Ílxado pãlo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incoÍreçÓes

resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
7. Responsabilizar-se pâlos vícios e danos decorreÁtes da execuçáo do objeto, bem como por.todo e

qu"lqr"r dano causado à AdministraÇão ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a

fiscatizaçao ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que ficará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;
g. Ouando náo for possÍvel a veriÍicaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, o contraiado deverá entregar ao setôr responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagaménto, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa

à Seguridade Social; 2) certiãâo conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da Uniâo;

;.- ...,. . -. -*;a:i§É
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3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do dom Ílio

ou sede do contratado; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cêrtidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT;

9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especÍfica, cuJa inadimplência nâo transfere a

responsabilidade ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do contratoi
10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual.
1í. Paralisar, por deteÍminaÇão do contratantê, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou quê ponha em risco a segurança dê pessoas ou bens de terceiros
'12. l\ilanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇÕes assumidas,

todas as condiçÕes exigidas para habilitação na licitaÇão;
13. Cumprir, durante todo o perÍodo de execuÇão do contrato, a reserva de cargos prêvista em lei para

pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaÇâo

14. Comprovâr a rêserva de cargos a que sê
art. 1 16 da Le 4.1 de 2021

refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.

paráqraÍo nico. da Lei n." 14.133 de 2021
15. Guardar sigilo sobre todas as informaçÔês obtidas em decorrência do cumprimento
1ô. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantit

do contrato;
ativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aIL
124. ll. d. da Lei no 1 4.133. de 2021

'17. Cumprir, âlém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipa I, as normas

raticar ato fraudulento na execuÇáo do contrato;

);

f)arc cr; Cldêde lôsé Cottà Mêtos. O 1 - CenEro I lpÚei.as - Ceàrá

de seg urança do contratante;
18. Atocar os empregados necessárlos, com habilitação e conhecimênto adequados, ao

peieito cumprímento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
'equipamentos, 

fenamentas e utensilios demandados, cuia quantidade, qualidade e

tecnología deverão atender às recomendações de boa técníca o a legislação de regência;

19. Oriental e treinar seus empregados sobre os deveres prevlstos na Lei no 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medídas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha

acesso por força da execução deste contrato;
20. Conduzir os írabalhos com estrita obseNância âs normas da legislação peftinente,

cumprindo as determinaçóes dos Poderes Púbticos, mantendo sempre límpo o local de

execução do objeto e nai melhores condiçÕes de segurança, higiene e discíplina.

21'submeterprev.lamente,porescrito'aocontratante,paraanáliseeaprovação,quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às específicações do memorial descritivo

ou instrumento congênere
22. Não permitt a utilização de qualquer trabatho do menor de dezosseis anos, exceto na

condição de aprendii para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabaiho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perígoso ou insalubre.

2, CLÁUSULA DÉCIMA- INFRAÇÓES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que:

ã. der causa à inexecução parcial do contratoi
b. der causa à inexeãuçâo parcial do contrato que cause grave dano à AdministÍaÇáo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecuçáo total do contrato,
áÀ""f", o retardameÂto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificadoi

apreientar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execuçâo do contrato;

c
d

f.

s
h
?

p

compo rtar-se de modo inidÔneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo Previsto no art. 5o da Lei no 12.846. de 1o de aqosto de 2013

Seráo aplicadas ao contratado q ue incorrer nas infraÇÕes acima descritas as seg

Advertênciâ, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato,

justificar a imposição de penalidade mais grave art. 1 da Lei n' de

uintes sançôes:
sempre que náo se

;
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lmpedimênto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", " e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposiÇáo de penalidade mais grave (gL

iv. Multa:

1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificâdo sobre o velor da
parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;

2. moratóia de .....% ( por ceno por dia de atraso iniustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de .....% (..., por cento), pela inobseNáncia do prazo fixado
para apresentação, suplementaçáo ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a XXXXXX dias autoiza a Administraçáo a
promover a extínção do contrato por descumpimento ou cumprimento
iregutar de suas c/áusu/as, conforme dispõe o inciso I do aft. 137 da Lei n.

14.133, de 2021 .

3. compensatória de ......o/o (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecugão total do objeto.

3. A aplicaÇâo das sançóes previstas neste Contrato nâo exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral do dano causado ao Contratante
4. Todas as sançôes previstas neste Contrato

2021
poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156. §7". da Lei n" 14.133. de 2021
1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo 7 da Lei n" 1 2021
2. Se a multa apticada ê as indenizaÇÕes cabÍveis forem superiores ao valor do pagamênto

9" da Lei

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicial

perda des
mente (art.

se valor, a diÍerença
156, §8". da Lei no

14.1 33 de 202
3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de xx (xxxx) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaÇão enviada pela autoridade competente
A aplicaçáo das sanÇÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditÓrio e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pÍevasto no caput e parágrafos do art. 158 da

n'14.133 de para as penatidades de impêdime nto de licitar e contratar e de declaraÇáo de

2021

5

7

inidoneidade para licitar ou contratar.
6. Na aplicaÇão das sanÇÓes serão considerados
a. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b. as peculiaridâdes do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantaçâo ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÔes dos

órgàos de controle
ou em outras leis deOs atos previstos como infraÇÕes administrativas na Lei no 4.133 de2

art. 156 da Lei n" 1

licitaçóes e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846. de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mêsmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159)

I A person alidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderad a sempre que utilizada com abuso

do d ireito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátaca dos atos ilicitos previstos neste ContÍato ou Para

provocar confusâo Patri monial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançÔes aplicadas à pessoe jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com Poderes de administração, à pessoa juridica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

Pàrq. .lê C dàoe José Costê Mâtos, O 1 _ Cent.Ô I lpueiras - Ceêrá
I t.lpl t)/.l1rJr).erô/ooo1 69 rE.06,92O196-0
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156. § 4", da Lei n" 14.133. de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", queJustiÍlquem

a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §5'. da Lei n" 14.133, de 2021).
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discriminada:
Gêstáo/Unidade:
Fonte de Recursos:
Programa de Trabalho
Elemento de DesPesa:
Plano lnterno:
Nota de Empenho:

5 (quinze) dias úteis, con
relativos às sançóes po

dôneas e Suspensas (Cei
Poder Executivo Federal.

tado da data de aplicaÇão da
r ela aplicadas, para Íins de
s) e no Cadastro Nacional dê
Art. 161 " 14.133

9. O Contratante dêverá, no prazo máximo 1

sanÇáo, informar e manter atualizados os dados
publicidade no CadasÍo Nacional de Empresas lni

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do
2021)..
7õl' As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar

sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21
j1. Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dÍvida ativa, poderâo ser compensados, total ou parcialmente, com oS

créditos devidôs pelo referido órgão decorrêntes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo Ór9âo ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
1. O contrato se extingue quando cumpridas as obngaÇÕes de ambas as partes' ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

2. Se as obrigações não íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência íicará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso e/n que deverá a Adninistraçáo providenciar a

readequaÇão do cronograma fixado para o contrato
1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado

fícará ete constÍtutdo em mora, sendolhe aplicáveis as respectiva s sa/rgôes admlnlstrativas; e

poderá a Admínistração optar pela extinção do contraÍo e, nesse c aso, adotará as medidas admitídas

m leí para a continuidade da execução contratual
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaÇôes nele estipuladas, ou antes do prazo

ele fixado, por algum dos motivos previstos no rti o 137 in"14 bem como amigavelmente,

a
b
e
4
n

assegurados o conkaditÓrio e a ampla defesa.
1. Nesta hipÓtesê, aplicam-sê também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei

2. A alteração sociai ou a modificaÇão da finátiOaOe ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisáo se náo restringir sua capacadade de concluir o contrato

1 . Se a operaÇão implica-r mudanÇa da pessoa juÍidica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteraÇáo subletiva.

5. O termo de rescisáo, sempre que possÍvel, será precedido:

1 . Balanço dos eventos contrâtuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

2. Relaçào dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

3. lndenizaçÔes e multas.

6. A extinçáo do contrato nâo configuÍa Óbice para o reconhecimento do desêq

in"nceiro f ipOi"se em que será concedidá indenização por meio de termo indenizatÔrio , capu t. da

in." 14 1 e 2021
13. c USULA D

1. As despesas
consignados

CIMA SEGUNDA- DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
oãiorr"nt". da presentá contratáção correráo à conta de recursos específicos

no 
-órçarento 

do Municlpio de ipueiras deste exercÍcio, na dotação abaixo

uilíbrio e
(art. 131
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2. A dotaÇão retativa aos exercícios financeiros subsequenÍes será indícada após aprovação da Lei

orcamentária iespectiva e liberaÇão dos créditos correspondentes. mediante apostilamento.

ial cLÁusuLA DÉclMA rÉRcElRA - Dos cAsos oMlssos

l)ôrq. ÍJà C dadê José Coetã Mêlos, o1 _ Cenlro I lpLreirês-ceârá

(art. 160. da Lei n"'14.133. de 2021).
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1. Os casos omissos serão dêcididos pelo contratante, segundo as disposiçôes
14.133, de2021, e demais normas federaas aplicáveis e, subsidiariamente, segu
contidas na Lei n'8.078. de 1990 - Códioo de Defesa do Consu midor -
oerais dos contratos.

GL1USULA DÉGIMA QUARTA- ALTERAçÓES
1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-áo pela discip lina dos arts

14.133. &2021

[Local], [dia] de [mês] de [ano]

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHÁS
1-

w )9L
'=ú.-'

contidas na Ldi no

ndo as disposiÇôes-
e normas e princípios

uintes da
15.

16.

17.

2. O contratado é obrigado a aôeitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se fizórem necessários, até o limlte de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
3. Registros que náo caracterizam alteÍação do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraÇão de têrmo aditlvo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133 de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAçAO
1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respêctivo

sítio oficial na lnternet, em atenção ao Decreto Municipal n" 1512023.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO
1. Fica eleito o Foro da Comarca de lpueiras para dirimir os litÍgios que decorrerem da execuÇáo deste

Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliaçáo, conforme êIL.19àL!:JaLqi
n" 14.133121.
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III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA OE REGISTRO OE PREçOS
óRGÁo ou ENTTDADE PúBLtcA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.".........

ANEXO

Item
do
TR

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, através das Secretarias de
com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no cNPJ/MF sob o no ....., neste ato representado(a)
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no ...... de ..... de..... de 200..., publicada no "" de

..... Ae ....... de ..-., portador oa matrícula Íuncional no...............,,considerandoojulgamentodalicitaçãona
modalidade de pregão, na forma eletrÔnica, para REGISTRO DE PREÇOS no .......120..., publicada no ...... de

.....1.....t20....., procésso administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no edita!, Sujeitando-se as partes às normas constantês na Lei

n. 1+.1à3, de 1. de abril de2OZ1, no Decreto n." 11.46?, de 31 demarço de2023,e em conÍormidade com

as disposiçôes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contrataçáo de ........

especificad'o(s) no(s) item(ns).......... ào .......... Íermo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação no

..tZO...l àú po Ayiso da C;ontrataçáo Dieta n'J, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçáo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçÕes do objêto, as quantidadês mÍnimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condiçÕes ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

Fornecedor (razáo social, CNPJ/M F, endereço, contatos, reqresen tante)

EspeciÍicaçâo

Pêrq dà Cldàde lo5é aogtà Mê!os, o1 Cenrro I lpueiras _ Ceêrã
r ttt r r,7 lltJar.ilJ6l(lol-11 tig rÉ. Í16.920196 O
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Marca
(se exigida n

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

O u a ntidade
lvláxima

Ouantid Valor UnU n idade Prazo
garantia

ou
valídade

X
de

MÍnima

2)
Ata

3.

J, I

3.2

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esla

óRGÃo(s) GERENctADoR E PARTICIPANTE(s)

O órgáo gerenciador será o ......(nome do Órgáo) .

{Atém do gerencíador, não há [ou] são] Órgãos e entidades públicas padicipantes do registro de

Item no
-Órgãx Pafticipantes Unidade
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4. DA ADESÃo À ATA oE REGtsrRo DE PREÇos

4.1. Durante a vigência da ara, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distital e munícipal que não pafticiparam do procedimento de IRP poderâo aderi à ata de registro de preços

na condição de não paúicipantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 . apresentaçáo de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em siÍuaÇões de provável

desabastecimento ou descontinuidade de seNiço público;

4.1.2. demonstraçâo de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do ai. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

consulta e aceitação prévías do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso ê/as possam acarretar preiuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitaçáo do órgâo ou da entidade não pafticipante aceita pelo Órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que réspeitado o timite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.4. O órgão ou a entidade poderá adeir a item da ata de registro de preços da qual seia integrante, na

quatidade dã não pafticipante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, obseNados

os requlsiÍos do item 4.1.

Dos limites paÍa as adesões

4.5. As aqurslções ou contrataçÕes adicionais não poderáo exceder, por Órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quàntitativos dos itáns do instrumento convocatóio registrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os participantes.

4.6. O quantítativo decorrente das adesÕes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantítativo

de cada item registrado na ata dê registro de preços para o gerencíador e os pafticipantes,

iidependentementá do número de órgãos oú entidades nãô participantes que aderirem à ata de registro de

pre9os.

4.7. para aquisição emergencial da medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por Órgãos

e entidades aa' eOministraçaô Pública federal, estadual, dístitat e municipal, a adesão à ata de registro de

preços gerenciaaa pelo Ministério da saúde não estará suieíta ao limite previsto no item 4.7.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,

di;trital e municipal poderá seúxigida para fins de traÀsferências voluntárias, náo ficando su.jeita ao limite de

q* út" o item 4.7, desde que sel'a OestinaOa à execução descentÍalizada de programa ou projeto federal e

Jorpioura" 
" "orpatibilidaàe 

doi preços registrados côm os valores praticados no mercado na forma do art'

23 da Lei n" 14.133. de 202'1.

Vêdação a acréscimo de quantitativos

4.g. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.

5. VAL|DADE, FORMALTZAçÃO DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de PreÇos será de í (um) ano, contado a- partir do.primeiro dia Útil

iubsequente à data de divulgaçãõno PNCP, pódendo ser prorrogada por igual perÍodo, mediante a anuência

do Íornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso'

5.1 .1 . o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecid-a no prÓprio

inrtrr."nto contratual e observará no moménto da contrataÇáo e a cada exercÍcio. ínanceiro a

áiiponioitioaoe de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar

í (um) exercÍcio financeiro.

5.1'2.NaformalizaÇàodocontratooudoinstrumentosubstitutodeveráhaveraindicaçãoda
disponibilidade dos crêditos orçamentários respectivos'

de -losé Coeta Mà!os, o1 Centroilpueiras-CeàÍá
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5.2. A contrataçáo com os fornecedores rêgistrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela enti e

interessada por intermédio de instrumento contratual, êmissâo de nota de empenho de despesa, autorizaçáo
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, observado o art.

124 da Let n" 14.í33, de 2021.

5.4. Após a homologaçâo da licitaÇáo ou da contrataçáo direta, deveráo ser observadas as seguintes
condiÇões para formalizaçâo da ata de registro de preços:

5.4.1. Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser obseÍvada
a possibilidade de o licitante ofereceÍ ou nâo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edltal
ou no aviso de contratação díreta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na Íorma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.'1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitaçáo; e

5.4.2.2. Mantiverem sua propostâ original.

5.4.3. Será rêspeitada, nas contrataçóes, a ordem de classificaÇão dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

S.S. O registro a que se reÍere o item 5.4.2 tem por objetivo a Íormação de cadâstro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. para fins da ordem de classificação, os licitantes ou Íornecedores quê eceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederâo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitaçáo dos licitentes que comporáo o cadastro de reserva a que se íefeÍe o ilem 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contrataçâo dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinaÍ a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçÕes

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação dieta; e

5.7 .2. euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipÓteses

previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicãçáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preÇos.

S.9. Após a homologaÇáo da licitaÇáo ou da contrataçâo direta, o licitante mais bem classificado ou o

Íornecedor, no caso da ãontrataçáo direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no pÍazo

e nas condiçÕes estabelecidos Áo edital de licitaçáo ou no aviso de contratação direta, sob pena de dêcair o

direito, sem prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14 133' de 2021

5.9.1. O prazo de convocação podêrá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

ioticitaçao do licitante ou forneceáor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justiÍicativa seja aceita pela Administraçáo.

5.10. A ata de registro dê preços será assinada por meio de assinatura digital ê disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

5.11 . Quando o convocado náo assinar a ata de registro de preÇos no prazo e nas condiçÔes estabêlecidos

no edital ou no avjso de contrataçâo, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5 7 e Subitens,

fica Íacultado à Administração cónvocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, paI? Íazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

Pê.a dà C cinde -losá Coetà Matos, O 1 _ Centr'tr I lpueiras - ceârá
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contra
item anterior, a Administraçáo, observados o valor estimado e sua eventual alualizaçâo
ou do avíso de contratação direta, poderá:

Ie<
'!
o

,<#,
taçâo nos termoà]t-"-
nos termos do edital

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou Íornecedores remanescentes cujos preÇos

foram registrados sem reduçáo, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiÇões ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiÇáo.

5.13. A existência de preÇos registrados implicará compromisso de Íornecimento nas condiçÔes

estabelecidas, mas náo obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a realização de licitaçáo especÍÍica
para a aquisição pretendida, desde que devidemênte justiflcãda.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1 . Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decoírência de eventual reduçáo dos

preÇos praticados nohercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nes seguintes situaçÕes:

6.1.1. Em caso de forÇa maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, quê inviabilizem a exe-cuçáo- d-a_ata tal como
pactuada, nos teimos da allnea "d" do inciso ll do caput do atl. 124 da Lei n" 14.133, de2021;

6.1.2. Em caso de criaÇão, alteraÇão ou extinÇáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposiçÕei legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataÇáo direta de cláusula de

reajustamento ou repactuaçáo sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021.

6.1.3.,1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade ê o Índice

previstos para a contrataçáo;

6.1.3.2. No caso da repactuaÇão, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para e contratação.

7, NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior-ao preço praticado no mercado por motivo

suferveniente, o órgão ou eniâade-gerenciadora convocará o fornecedor paÍa negociar a reduÉo do preÇo

caso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

o do compromtsso assumido quanio ao item registrado' sem aplicaçâo de penalidades

administrativas.

7 .1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para veri6cãr Se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantés ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se náo obtiver êxito nas negociaçÕes, o Órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preçosl adoiando as mêdidas cabíveis para obtençáo de contrataçáo

mais vanta.iosa.

7.1.4. Na hipÓtese de reduçâo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos Órgáos e às

entidades que tiverem firmado contratos decôrrenies da ata de registro de preços para que avaliem a

ãànvÀniencü e a oportunidade de diligênciarem negociagão com vistas à alteraçáo contratual, observado

o disposto no a... 124 da Lei n' 14.133, de 2021 .

7,2.Nahipótesedeopreçodemercadotornar.sesuperioraopreçoregistradoeofornecedornáopoder
cumprir as oOiigaçÕes estabelecidas na atâ, será facultado ao Íornecedor requeÍer ao gerenciador a alteraÇão

àá ú"ço regisirado, mediante 
"omproração 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

registrado

7.1.1.
liberad

ParÇ cj. C Càdê josÉ Corlà MãEos. O1 Centro I lpueiràs - Ceê'á
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pedido de alteraÇão; --ã7.?.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, iunlamente com o
documentação comprobatóriâ ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relaÇáo às condiçôes inicialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hipótese de náo comprovaçáo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeÍerido pelo órgâo ou entidade gerenciadora e o Íornecedor deverá cumprir
as obrigaÇôes estabelêcidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos têrmos do item 9.'1,

sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçâ0, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se náo obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gêrenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenÇão da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação dâ majoração do preço de mercado que inviabilizê o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgáo ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgáo ou entldadê gerenciadora comunicará aos órgáos e às êntidades que tiverem
Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçáo do preço registrado,
para q ue avaliem a necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133,

de 2021 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgâo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes

e náo participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá sêr feito:

8.2.1. De órgáo ou entidade perticipante para órgáo ou entidade pârticipante; ou

8.2.2. De órgáo ou entidade participante para Órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remaneiamento

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgâo, ou entidade não

participante, serâo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n' 11.462, de 2023'

g.5. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçáo

do quantitativo inicialmãnte informado pelo Órgâo ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre ôrgáos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

MunicÍpios distintos, caóerá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preÇos, observadas as condiçÓes

nela estabelêcidas, optar pela aceitação ou nâo do fornecimento decorrente do remânejamento dos itens

g.7. Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicaçâo pelo Órgào ou .pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos pârticipantes da compra centralizãda, nos têrmos do item 8.3, a

ãistribriçáo das quantidades para a execuçáo descentralizada sêrá por meio do rêmanejamento.

g.cANcELAMENToDoREGISTRoDoLIcITANTEvENcEDoREDoSPREÇos
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

g.l.l.DescumprirascondiçÕesdaataderegistrodepreços,semmotivojustiÍicado;

g.1.2. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento êquivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Nâo aceitar manter seu preço registrado, na hipÓtese prevista no artigo 27, § 2", do
n" 11 .462, de 2023; ou

w o
IJ \

9.1.4. SofreÍ sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n"14.133, de 2021.

9.í.4.1. Na hipótese de aplicação desanÇáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156da Lei

n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nâo ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenÇão do registro de preços, vedadas contrataçÕes derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanÇão.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gêrenciadora, gaÍantidos os princlpios do contraditÓrio e da empla defese.

9.3. Na hipótêse de cancelamênto do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compÕem o cadastro de reserva, observada a ordem de classiÍicaçáo.

9.4. O cancelamênto dos preços rêgistrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:

9.4.1 . PoÍ razâo de intêresse públicoi

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçóes, nas hipóteses em quê o preço de mercado tôrnar-se

superior ou inferior ao prêÇo registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 4", ambos do Decreto no

1 I .462 , de 2023 .

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de PreÇos ensejará aplicaÇáo das penalidades estabelecidas
no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimênto do

pactuado nesta ata de registro áe preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto n" I 1.462, de 2023), exceto nas hipóteses

em que o descumprimenlo disser'respeito às contrataçôes dos órgâos ou entidade participante, c-aso no qual

caberá ao 1.""p""iiuo órgáo participante a aplicaçáo da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no í 1.462, de

2023\

10.3. O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das ocorrências

previstas noitem g.'1, dada a necessidade de rnstauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. CONDIÇOES GERAIS

11.1. As condiçÔes gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos para enÍega e recebimento, as

obrigagÕes da AdminÉtraçáo e do fórnecedor registrado, penalidades e demais condiçÕes do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de ReÍerência, ÁruexO lO EDTTAL OU AV\SO DE CONTRATAÇÁO

DIRETA.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em . . (....) vias de igual_teor, que, depois de

iiáa e achada em ordem, vai assinada pàlas pa Íles e encaminhada cÓpia aos demais Órgãos pafticipantes (se

houver).

i::?f,Íã'3

Representante tegal do órgáo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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DeclaraÇáo de re3erya de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social

(LtctTANTE), DECLARA, para os devidos flns de direito, especialmente para fins de prova em pÍocesso

ii.itrtório N" lrtt, ao proceiso), junto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, que cumpre as exigências

de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei

e em outras normas específicas.

(x)

Declaraçâo dê atendimento dos direitos trabalhistas

(LtctTANTE), DECLARA, para os devidos flns de direito, especialmente para fins de prova em processo

il"it"tOrio ru" í,iV" ao processo), junto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, que sua proposta econÔmica

compreende a intôgralidadé los custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

ôonátituiçao Federa[ nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇÕes coletivas de trabalho e

nos termos dê ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

Pelo que, por ser a expressão da verdade, Íirma a presente, sob as penas da Lei'

Cidade (UF), Dia / Mês / Ano

(Assinatura)
(Representante)

(Cargo)
(Documento)
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ANEXO IV. MODELOS DE DECLARAçÓES

Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do aÉ.70, da Constituiçâo Federal

(LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

licitatório N'í/V" do processor, junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei no 9.85,4, de 2711011999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inci§o )(XXlll, do
aíigo 70, da Constituigão Fêdêral, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçáo
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
Pelo que, por ser a expressáo da verdade, flrma a presente, sob as penas da Lei.

(x)

Declaração cabíveis que atende aos requisitos dê hebilitação

(LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para Íins de prova em processo

iicitatório N" (rV" do processo), que atende aos requisitos de habilitação, responderá pela veracidade das

informaÇôes prestadas, na forma da lei.

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presênte, sob as penas da Lei.

(x)
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